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ESTADO DE PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

oFicto N" 247 t2026.

Monte Azul Paulista/SP, 06 dê Maio de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei

no 1.712, de 06 de maio dispondo sobre

Abertura de Crédito Adicional Especial e

Suplementar.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,
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Excelentíssimo Senhor,

wlLSON RODRIGUES

Prêsidente da câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP

NESIÁ

1! oí "da

l'úgina I

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à presença de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.712 anexo, acompanhado das respêctivâs JustiÍicativas, o qual têm por

Íinalidade dispor sobre a "übertura de Crédito Ádicional Especial e Suplemenía\

provenientes de excesso de arecadação, no otçúmento-programd do exercício de 2.026, e

dá outras providências", para abertura do devido processo legislativo perlinênte.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei OÍgânica do Município dê Monte

Azul Paulista/SP e do Regimento lnteÍno dessa r. Casa, encaminha-se a presente proposiluÍa

para análise e deliberaçâo de Vossas Excelências.

Por tratar a matéÍia de rêlevante inteÍesse público, solicitamos que seja

marcada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, para votação em câráter de REGIME DE URGÊNCIA.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se fizerêm necessários, renovo os votos de êlevada estima e distintas

consideraçóes e na oportunidade, despeço-mê.

MARDeuEU srLVr o :;; ilT;,1""j:üi,11",,
FRANCA:93042809 FRANCA:9304280e820820 r,*:,,:;,.ff.,.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP



PRE
ESTADO DE PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í4730{00 - Monle Azul Paulista/SP

Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial e Suplementar, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANCA , PreÍeito do l\4unicípio de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e §AN-C[Q.U a seguinte Lei

ABERTURA DE CRÉDIT ADICIONAL ESPECIAL

02 Oí OO SECRETARIA DE GOVERNO

413 04.244.0005.2005.0000 Fundo Social de Solidariedade

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

03 REC PROP DE FUNDOS ESPECIAS DE DESP.VINC

5OO 093 BAZAR FUNDO SOCIAL

31.000,00

F.R.: 0 03 00

41 5 04.244.0005.2005.0000

3.3.90.32.00

03

500 093

Fundo Social de Solidariedadê

MAT, BEIV OU SERV PARA DISTR GRAT

REc PRÓP DE FUNDoS ESPECIAS DE DESP-VINC

BAZAR FUNDO SOCIAL

'10.000,00

F.R.: 0 03 00

02 07 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

411 08.122.0030.2123.0000 Gestão do SUAS

3.3.90,30.00 MAÍERIAL DE CONSUMO

02 TRANSF E coNvÊNlos ESTADUAIS-VINCULADoS

5OO 092 ÉDUCAÇÃO PERI\TANENTE

20.000,00

F.R.: 0 03 00

10.000,00

F.R.: 0 02 81
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PROJETO DE LEI NO í.7í2. DE 06 DE MAIO DE 2026.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 466.000,00 (quatrocentos e sêssenta e seis mil
reais), para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos do Estado
e Recursos próprios de fundos especiais de despesa-vinculados, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÇão
orçamentária:

414 04.244.0OO5.2005.0000 Fundo Social de Solidariedade

3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

03 REC PRÓP DE FUNDOS ÊSPECIAS DE DESP-VINC

5OO 093 BAZAR FUNDO SOCIAL



4 12 08. 122.OO30.21 23.OOOO

3.3.90.39.00

02

500 092

40s 08.245.0034.2079.0000

3.3.90.30.00

02

500 008

410 08.245.0034.2079.0000

3.3.90.39.00

02

500 008

cestão do SUAS

OUTROS SERV OE TERCEIROS - PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÃO PERMANENTE

Gestão Proteção Especial Média e Alta Complexidade

MATERIAL DE CONSUIVlO

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Gestão ProteÇão Especial Média e Alta Complexidade

OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

10.000,00

F.R.;0 02 81

55.000,00

F.R.: 0 02 81

35.000,00

F.R.:0 02 8'1

218 08.245.0034.2078.0000

3.3.90.39.00

02

500 007

219 08.245.0034.2079.0000

3.3.50.39.00

02

500 008

220 08.245.0034.2079.0000

3.3.50.3S.00

02

500 008

Gestão Recursos Proteção Atenção Básica

OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Gestão Proteçáo Espêcial Médiâ e Alta Complexidade

OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Gestão Proteção Especial Média e Alta Complexidade

OUTROS SERV DE ÍERCEIROS - PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

57.000,00

F.R.:0 02

120.000.00

F.R.:0 02 8'1

57.000,00

F.R.: 0 02 81

AÉ. 20. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadaÉo, apurados durante
o exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de í7 de março de 1964, por meio de recursos financeiros do Estado e

Recursos próprios de fundos especiais de despesa-vinculados.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO D=E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730{00 - Monte Azul Paulista,/SP

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

215 08.245.0034.2078.0000 Gestão Recursos Proteção Atenção Básica

3.3.50.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

02 TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS

5oo oo7 PROTEÇÁO SOCIAL BÁSICA

61.000,00

F.R.:0 02 81



Nrcl
ESTADO DE PAULO

PraÇa Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Art.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 06 de Maio de 2026.

MA RDQU E u s r LVr o i::md;Dt#ni$iJ"
F RANCA:93042809 FRANcAeiM2s0eB20

g2O Dadls: 2026.05.14 14:30:s7

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prêfeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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RA M
ESTADO DE PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - Monte Azul PaulistdSP

JUSTIFICATIVA APRESENTACAO

PROJETO DE LEI NO 1.712. DE 06 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a abertura de Grédito

Adicional Especial e Suplementar,

provênientes de excesso de arrecadação,

no orçamento-programa do exercício de

2.O26, e dá outras providências.

Submeto à apreciaçáo de V. Exa. proJeto de lei que promove adequação

orçamêntária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial e

suplemêntar para utilizaÇão de recursos do Estado oriundos do Fundo Estadual de Assistência

Social e de recursos arecadados pelo Fundo l,4unicipal de Solidariedade, atÍavés dê sêu bazâr.

A presente propositura busca a autorizaçáo legislativa para a abertura de crédito

adicional especial e suplementar, totalizando o valor de R$ 466.000,00. Esta medida e imperativa

para a correta adequação do orçamento-programa de 2026, garantindo a continuidade e o

aprimoÍamento das políticas públicas de assistência social mantidas pelo Fundo Municipal de

Assistência Social e pelo Fundo Social de Solidariedade.

A urgência desta abertuía fundamenta-se, prioritariamente, no fortalecimento da

PÍoteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. O aporte de recursos é vital para a

manutenção de serviços destinados a indivíduos e famílias em situação de Íisco pessoal ou

social, cujos direitos foram violados ou amêaçados. O investimento em custêio ê sêrviços de

terceiros para essa área gaÍante o funcionamento de unidades de acolhimênto e o atendimento

espêcializado, permitindo que o município responda de Íorma ágil e eÍicaz a situaçôes de

vulnerabilidade extrema que exigem acompanhamento sistemático e intervenções técnicas

complexas.

Paralelamente, o prôjeto contempla o processo de Educaçáo Permanente no

âmbito do SUAS. A qualificação contínua dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência

Social não é apenas uma diretriz normativa, mas uma necessidade estratégica para elevar a

qualidade do atendimento à população. Os recursos destinados a essa rubrica permitirão a

atualização técnica das equipes, promovendo a reflexão crÍtica sobre as práticas cotidianas e a

implêmentação de novas metodologias de intervênção social, assegurando que a gestão

municipal esteja alinhada às transformações sociais ê às demandas locais.

Por fim, deslaca-sê a relevância das ações do Fundo Social de Solidariedade,

financiadas por recursos próprios oriundos de seu bazar. A dêstinação de recursos para materiais

Página | 5

Ex ce I enlís s i m o Se n ho r,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,



DEM
ESTADO DE PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

de consumo e serviços de distribuição gratuila reforça a rede de proteção imediata do municÍpio,

proporcionando auxílio direto e humanizado.

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial seÍá flnanciado na Íorma do

art. 43, § ío, inciso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de

arrecadação da fonte de recursos 5 - TransÍerências e Convênios Federais - Vinculados e pelo

êxcesso de arrecadaçáo dâ íonte 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -

Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razôes que justificam o

encaminhamento da presente proposla de Projeto de Lei à mnsidêração desta Casa Legislativa.

Por Íim, têndo em vista a relevância da matéíia ê a existência de prazo legal para

ÍotmalizaÍ a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência mêus protestos de apreço e

considêraçáo.

MARDeu EU srLMo i:llf*",t j:l[i$fl,"'
FRANCA:93042809 FRANcA:e3o428oe82o

820 ?;Í::;,':,'i#"
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do MunicÍpio de Monlê Azul Paulista/SP
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CÂMARÂ MUNICIPAI DE MONTX ÂZT'L PÀULISTA
«Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. Joâo i\íanoel, n" 90 - CEP. 14730-115- fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0[01-00 = site: www.camaramrmte"z ul.sp,gov.br

ernail: secretaria@camaÍâmonteâzul. sp.grv.br
Estado de São Paúo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - TNCLUSÃO OE PROJETO DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALMIRO TORRIERI"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45
MINUTOS DO DIA ,I8 DE MAIO DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA 9. (NoNA) sEssÃo
EXTRAORDINAR]A DE 2026,DA 19A LEGISLATURA, QUATRIÊr.tto zozstzozg.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEÍ N" 1.71212026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDTO
ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR, PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAçÃO,^NO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|o DE 2026, É DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í4 DE MAIO DE 2026.

WILSON
RODRIGUES:05

90295s866

Assinado de forma digital
por WILSON

RODRIGUES:05902955866
Dados: 2026.05.15
09:25:32 -03'00'

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBI UMA COPIA DO EDITAL DE CO A o PARA sessÃo
EXTRAORDI RIA DE 28 DE MAIO DE 2026. AS 17H45MIN.
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recebimento
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CÂMARÂ MUNICIPAI DE MONTE ÂZUL PATruSTÂ
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João .N1anoel, o" 90 CIIP. 14730-115- fone: l7- 3361-125/.
CNPJ n" 54-163.1 67 /0001-OO = site: www.camaramonteazul.sp.grv.bt

email: secretaria@camaramonteazul.sp.grv.br
Estâdo de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REG]MENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONV ADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALi'IIRO TORRIERI" DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZ.UL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO

NÁRIADIA í8 DE MAI O DE 2026 PARA
DE 2026, DA 19A LEGISLATURA,

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM Dq DlA

PROJETO DE LEI NO 1.7í312026 - DISPÕE SOBRE: ACRÉSCIüO NOS VALORES DO
CARTÃO ALIMENTAÇÃO.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE MAIO DE 2026.

WILSON Assinadodeformadigital- 
Por WILSON

RODRIGU ES:0590 RoDRrcuES:05e02e55866

2955g66 ?ados:2026'0s'1410:07:1 
1

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

REALTZAçÃO DA 9a (NONA) SESSÃO EXTRAORDI
QUATRTENTO 2025t2028.
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MONTE AZUL PAULISTA. í4 DE MAIO DE 2026.
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CÂMÀRÁ, MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PÂULISTÀ
'Palácio 8 de Matço"

Rna Cel. Joào NÍanoel, no 90 - CEP. 14730-11t fone; 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = siter www.câÍnaraÍnonteâzul.sp.gov.br

email secretaria@cãnâÍ,rmonteâz ul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO. INCLUSÃO OC PROJETO DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCh CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO..PALMIRO TORRIERI"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45
MINUTOS DO DIA í8 DE MAIO DE 2026 PARA REALIZA ÇÃo DA 9a (NoNA) sEssÃo
EXTRAoRDINFRIa oE ZOZC, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIÊNro zozslzoze.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO í.7í6 E 1,71712026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAçÃO, ^NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO OE 2026, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE MAIO DE 2026.

WILSON Assinado deforma digital
por WILSON

RODRIGU ES:059 RoDRIGUES:oSso2sss866

02955g66 -?190*'zoz0'05"1515:44.42

WILSON RODR]GUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



c BI UMA COP LDEC NVOCA O PARA S
Sí

MONTE AZUL PAULISTA, í5 DE ABRIL DE 2025.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0§-17- 3361.1254
Site: www.canlaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

ffi

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026., e dá outras providências".

1. Relatório:

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Proietos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Proietos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeltura Municipal no
ano de 2026.
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PARECER JURÍDrCO n.; O2512.026

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026,



cÂruaRl uutrtlclpar pu uonrn azul peultste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0§-17- 3361.1254
§ite: www.ca maramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteaaul.spgov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceíto), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos crédítos adicíonais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existêncía de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de conrpetência do
Município, espêcialmente sobrê:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianuat, diretrizes ot1âmentárias e
orçamento anual da administração Iocal, autorizaçáo de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZULPAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxz ülX-17- 3?61.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp*ov.br

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

ImpoÍtante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vínculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de Maio de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.1s8
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - foneffax: 0XX-17- 3361.'1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=81 K25K8741 3WX

rffi

643, ou vá até o site httos://monteazulDau lista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código pala ve{ficação: 8íKZ-5K87-413W-X6A3
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: wlvw.camaramonteazul.sp.oov. br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM GONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES DE
TI E REDA o EDUCA

Referente: Projeto de Lei No 171212026 - Dispõe sobre a abêÉura de Crédito Adicional Especial
e Suplementar, provenientes de excesso de arrecadação, :no orçamênto-programa do
exercício de 2026, e dá outras'proyidências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

N TIT o SAUDE E ASSI NCIA SOCIAL
FINAN ASEOR ENTO.

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçãô; Educação, Saúde e Assistência
Social; e Finanças e Orçamênto após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No

171212026 - Dispõe sobÍê a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-prog_rama do êxeÍcício de 2026, e dâ
outras providências, decidiram emitir PAREGER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos
demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 18 de maio de 2026

coNsTlTUlÇÃo,
JUSTIÇA

E REDAçA

. Fra4ça Filho
identL

fr,o2,

FINANÇAS E
ORçAMENT

Maicon C. Gonçales Luciana Ap.
P ente Presid te

ge Maicon C Gonçales

f{e l"}^^ q'^-

res

Moisés o Teixeira
r r r

Eliel Prioli
Membro

fl a Lúcia
Membro Membro

EDUCAçÃO,
SAUDE E

ASSTSTÊNCn SOCTAL
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AUTOGRAFO 216312026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.7'12, de 06 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento{rograma do
exercício de 2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 01 OO SECRETARIA DE GOVERNO

413 04.244.0005.2005.0000 Fundo Soclal de Solidaríedade
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO
03 REC PRóP DE FUNDoS ESPEclAls DE DESP-V|NC
5OO 093 BAZAR FUNDO SOCIAL

31.000,00
F.R.: 0 03 00

'10.000,00

F.R,: 0 03 00

20.000,00
F.R.: 0 03 00

41 4 04.244.0005.2005.0000
3.3.90.39.00
03
500 093

Fundo Social de Solidariedadê
OUTROS SERV DE TERCEIROS. PJ
REC PRÓP DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESP.VINC
BAZAR FUNDO SOCIAL

Fundo Social de Solidariedade
MAT, BEM OU SERV PARA DISTR GRAT
REc pRóp DE FUNDoS ESPEctAts DE DESP-vlNc
BAZAR FUNDO SOCIAL

41 5 04.244.0005.2005.0000
3.3.90.32.00
03
500 093

T
02 07 OO FUNDO i'IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S

x.4ü- l,

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - '14730-115 - Fone: 17 3§1-1254
CNPJ: !4.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil reais),
para abertura de dotação orçamentária referente aos recurss do Estado e
Recursos próprios de fundos especiais de despesa-vinculados, com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:



Gêstão do SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULAOOS
EDUCAÇÂO PERMANENTE

4't I 08.122.0030.2123.0000
3.3.90.30.00
02
500 092

412 08.122.0030.21 23.0000
3.3.90.39.00
02
500 092

409 08.245.0034.2079.0000
3.3.90.30.00
02
500 008

4í 0 08.245.0034.2079.0000
3.3.90.39.00
02
500 008

Gesülo do SUAS
OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
EDUCAçÃO PERMANENTE

Gestão Proteçáo Especial Média e Alta Compbxidade
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUTADOS
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Gestão ProteÉo Especial Média e Alta Compbxidade
OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
PROTEÇÁO SOCIAL ESPECIAL

10.000,00
F.R.: 0 02 81

10.000,00
F.R.: 0 02 81

55.000,00
F.R.: 0 02 81

35.000,00
F.R-: 0 02 81

57.000.00
F.R.: 0 02

120.000,00
F.R.: 0 02 81

57.000,00
F.R.: 0 02 81

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUP EMEN RL

21 5 08.245.0034.2078.0000
3.3.50.39.00
02
500 007

218 08.245.0034.2078.0000
3.3.90.39.00
02
500 007

2',19 08.245.0034.2079.0000
3.3.50.39.00
02
500 008

220 08.24s.003Á.2079.0000
3.3.50.39.00
02
500 008

Gestão RecuÍsos ProteÉo Atenção Básica
OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
PROTEÇÁO SOCIAL BÁSICA

Gestão Recursos Proteção Atenção Básica
OUTROS SERV DE TERCEIROS. PJ
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Gestão ProteÇáo Especial Média e Alta Complexidade
OUTROS SERV DE TERCEIROS. PJ
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Gestão ProteÉo Especial Media e Altâ Compbxidade
OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ
TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
PROTEçÃO SOCIAL ESPEC

Mt- il

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90-14730-115 - Fone: 17 3361-125,r'.
CNPJ: 54.'163.16710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

61.000,00
F.R.: 0 02 81



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163 '16710001-00 - www. câmaramonteazul. sp.qov. br

Artiqo 2o - O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso Í1, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros do Estado e Recursos
próprios de fundos especiais de despesa-vinculados.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 19 de maio de2026.
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LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário1o
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RA DO MUNICI Pto DE MONTE AZUL PAULI TA

LEI No.2.877, de 20 de Maio de 2026'

DISPóE SOBRE: a abertura de cràlito- Adicional

fspeciat e SuPlementar, pÍovenieít* de excesso

de arrecadação, no orçamento-pÍograma do

exercício dê 2.026, e dá outras providências'

MARDOUEU STLVIO FRANCA' PreÍ€ib do Municipio de

Monte Azul paulista, Estaã de São Paulo, no uso de suas atribuições lega's,

FAzSABERqueaCâmaraMunicipaldeHorrteAzulPaul.sta-
SP., APROVOU e ete SlttüOXl e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,

novalordeR$466.ooo,00(quatrocentoseses§entae§eismilreais).paraabertura
;; lo*üçil àiiamentária'referente aos recursos do Estado e Recursos próprios de tundos

eqoeciais de desoesa-vinculados, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2'02612'029' LDO'

ill d" ffir2!!'ôçuÀ"r,tàriu. 2.026 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária :

AAER,TURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PREFEITU
trS]'ADO DE SÀO PAU 1_()

Praça Rio Branco' n." 86 - CL,P l4-73O-OOO

OZ 01 OO SECRETÀRIA DE GOVER'NO

413 04.244.0005.2005.0000 Fundo Social de Solidariedade

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

03 NEC PNÓP OC FUNDOS ESPECIAS DE DESP.VINC

5OO 093 BAZAR FUNDO SOCIAL

414 04.244.0005.2005.0000

3.3.90.39.00

03

s00 093

Fundo Social de Solidariedade

OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

nec pnóp DE FUNDoS ESPECIAS DE DESP-VINC

BAZAR FUNDO SOCIAL

31.000,00

F.R.: 0 03 00

10.000,00

F.R.: 0 03 00

20.000,@

F.R.: 0 03 00

02 07 OO FUNDO ÍI{UNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCNL

415 04.244.0005.2005.0000

3.3.90.32.00

03

s00 093

41 1 08.122.0030.2123.00OO

3.3.90.30.00

02

500 092

Fundo Social de Solidariedade

MAT, BEM OU SERV PARA DIsÍR GRAT

REC PRóP DE FUNDOS ESPECIAS DE DESP.VINC

BAZAR FUNDO S@IAL

Geíão do SUAS

MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADO§

EDUCÂçÃO PERMANENTE

1O.OOO,@

F.R.: 0 02 81



P FEIT RAD M NI DE E
ESTADO DE S O PAUT-O

l)raça Rio Brarrco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

412 08.122.@30.2123.0000 ffio do SUAS

3.3.90.39.00 ourRos sERv DE TERCEIROS - Pl

02 TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUTADOS

5OO 092 EDUCAdO PERMANENTE

409 08.245.0034.2079.0000 GesÉo Proteção Especial Média e Alta Complexidâde

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 TRANSF E CONVÊNiOS ESTADUAiS.VINCULADOS

5OO OO8 PROTEçÂO SOCIAL ESPECIAL

ULIST

410 08.245.0034.2079.@00

3.3.90.39.00

02

500 008

21s 08.245.0034.2078.0000

3.3 . 50. 39.00

02

500 007

Gêstão Proteção Espêciôl Média e Alta Complexidâde

OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADO6

PROTEçÃO SOCIAI ESPECIAL

AEERÍURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEIITET{TÂR

Gestão Recursos ProteSo Atenção Biisica

OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ

ÍRANSF E CONVÊNIOS EsÍADUAIS-VINCULADOS

PROTEçÃO SOCIAL BÁSICA

10.000,00

F.R.: 0 02 81

55.000,00

F.R.: 0 02 81

35.000,00

F.R.: 0 02 81

57.0m,00

F.R.: 0 02

120.000,00

F.R.: 0 02 81

61.000,00

F.R.: 0 02 81

57.000,00

F.R.: 0 02 81

2 18 08.245.0034.2078.0000

3.3.90.39.00

02

s00 007

Gestão Recursos Proteção Atenção Básica

OUTROS SERV DE TERCEIROS . PJ

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS

PROTESO SOCIAL BÁSICA

219 08.245.0034.2079.0000 Gestão Proteção Especial Média e Alta Complexi'àde

3.3.50.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS' P]

02 TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS'VINCULAMS

5OO OO8 PROTEçÂO SOCIAL EPECIAL

220 08. 245.0034.2079.0000

3.3. 50.39 .00

02

500 00s

Gestão Proteção Especial Média e Alta ComplexÍrade

OUTROS SERV DE ÍERCEIROS - P]

TRANSF E CONVÊNIOs ESTADUAIS.VINCUTÁDOG

a,RôÍEçÃô soclAt ESPFCIAL

AÊ. 20. o crédito autorizado no art. 10 desta lei sená coberto com recursos

financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme

ãirporiã níin.iso II, § 10, do artigo 43 da Lei Federal nô 4.320, de 17 de março de 1964,

il ;;i" de recursos- financeiros 
-do 

Estado e Recursos próprios de fundos especiais de

despesa-vinculados.

l



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ES-I'ADO DTJ SÃO PATII o

Praça Rio Brarrco. n." 86 - CEP l4_730-OO0

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessárío.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-sê, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 20 de Maio de 2026.

PÍ€feato do Município
Monte Azul Paulista-SP,

,/ .'l ."ti l (-
,/

M4ÍDQUEU SrwrO FRANçA
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PODER EXECUTIVO

Atos Ofi(làis

Lêis

LEI No.2.877. de 20 de Maio de 2026.

gl9pgE soBRE: a abêrtura de Crédito AdícioÍràtEspecial e suplementâr, p-"_, üt";;.;;ê"de arr€cadação, no_ orçâmentoFp_g;;;-;
exercício de 2.026, ê dâ outras provüêná;:-

Monte azur Paurista, ='.ffi ":ffi êHfll" *
sP., ÂPRovou e 

"," "ffiffi1üü;ffr"L"x,'ffff 
ironE Azut Paurista-

ArL 10. Fica o poder Execuüvo autorizado a abrir um crárito adicional esp€cjâ|,
:: :"^lT^9: R$ 466oq),oo (quatrocentos 

" 
*ssent ;';; m.r reais), para aberturaoe ..taçao orçamentária referente aos recursos oo estaao u *;r* próprios de fundosespeciais de despesa-vincurados- com incrusão 

"" Épa --áÉ"" prri ianuar 2.026/2.029, LDo -Lei de Diretrizes orçamentárias z.ozo e Ler órçaÀ"ru.ã '"ü"*", 
com a incrusão daseguinte dotação orçamentária:

R E U M
t,s't aoo or, s O PAUI.C)

L
l)raça Rio Branco, n." 86 - cEP t 4.730-ooo

ASIERTUR/r DE CRÉDrÍO ADTCXOüIL ESPECIAT

02 01 OO SECAEYATTA DE GOVERTO
413 04.244.0005.2005.0000 Fundo Sociat dê Sotidanedade
3.3.9O.3O-OO MATERIAL DE CONSUMO
0l REc pRôp DE FUNDos EspEGAs DE DÊsp-wNc
500 093 &czAR FUNDO SOOAL
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414 M.244.00íj'20O'0mO Fuôdo Sociat de SotidâÍiedàdê
3.3.90.39.00 ouTRos SERV DE TÊRCEIROS - pl
03 REc pRóp DE FUNDos EspEctAs DE DEsp-wtc
500 093 8ÂZAR FUNDO SOCIAL

415 04.244.0005.2005.0000 Fundo Sociat de Sotiranedade
3.3.90.32.00 MAT, BEM O{J SERy pARA DrSTR GRAT
03 REC pRóp DE FUNDos EspEcrAs DE oEsp_vrnc
5OO 093 BÂZAR FUNDO SOCIAL

31.m,00
r.R-: O 03 00

10.000,@

F.R-: 0 03 00

20.000,00

F.R.: O 03 00

10.mo.oo

F.R-: O 02 81

Loíiclpro de ltlonte A2ul Paulista - SP

DiáÍio oficiàl asstnado diqitalmenre coníoínê iaP ne z-2oo-2, dê 2oo!, e !€i 14.063. rle 2020, gàrantindo àutêírti(ldad., Ea.tadêi6dka ê ioregÍltàd€.

02 07 q, FUltDo ,.{urtcxpaL DC asstsÉxcra socral.
411 OA 122.ú3ÍJ.2123 oooo Gêstâo do SuAs
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 TRÁN5F E coNvÊNIo6 EsTADUAIs-uÍrcuLADos
s00 092 ED(rAçÀo PERMA EÍifrE
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0O0

412 08.122.0030.2123.0000 @stão do SUA5

3.3.90.39.00 oUTROS SERV DE TERCETROS - pJ

02 TRÂNSF E CONVÊNIOS ESTADTJAIS.VINCI.'IADO§

500 092 EDUCASO PERMANENTE

55.000,00

Ê.R.:0 02 81

409 08.245.0034.2079.0(m

3.3.90.30.00

02

500 m8

4 10 08.245.0034.2079.0000

3.3.90.39.m

02

500 008

218 08.245.m34.2078.fim

3.3.90.39.m

02

500 007

220 08.245.00í.2079.0000

3.3.50.39.m

02

çoo ma

Geí-ao Protedo Especial Média e Alta Complexdade

MATERIAT DE CONSUMO

ÍRANSF E CONVÊNIOS ESTÂDUAIS.VINCUUMS

PROÍÊçÂO SOOAL ESPECIAT

Gestão Proteção Especial Média e Alta Comdexijade

OUTROS SERV DE TERCÉIROS . P]

TRANSF E COIWÊNIOS ESTADUAIS.VINO,JLADOS

PROTEdO SOCIAL ESPEOAL

ÂAERTURÂ OE CRÉDTTO ADICIOT{AL SUPLEMET{TAR

215 08.245.0034.2078.0000 Ges6o Recums Proteção Atenção Biisica

3.3.50.39.00 OUTROS SERV DETERCEIROS. PJ

02 TRANSF E COI{VENIOS EÍADUAIS.UI'ICUI.ADO6

soo oo7 PRorEdo sooÂL úsrcr

ffio Recursos Probção AteoÉo Básica

OTJTROS SERV DE TERCEIRO§ . P]

TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADO§

PROÍB$O SOCIAL BASICA

35.m0,00

F.R.: 0 02 81
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57.000,00

f.R-: 0 02

219 08.245.0034.2079.0000 Gestão PÍoteção Bpecial Media e Aüã Complexir*
3.3.50.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS . P]

02 TRANSF E CONVÊNIOS E TÂDUAI9VINCULADO5

soo 008 PRorEçÃo so(xAl ÉsPEoAL

Ge*ão Proteção Especial Média e Alta Complexirade

CXJTROS SERV D€ TERCEIROS . P]

TRANSF E CONVÊNIOs ESTADTJAIS-VI NCUTADOS

pRorEÇÃo socJAL EspEcI^L

120-000,00

F-R: 0 02 8l

61.m0,00

F.R.:0 02 8l

57.000,00

F-R-: 0 02 8l
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ArL 20. O crâlito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com recursos
financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exerocio, conforme
disposto no inciso II, § 10, do artigo 43 da Lei Federal no 4-320, de 17 de março de 19ff,
por meio de recursos financeiros do EsÉado e Recursos própríos de fundos especiais de
despesa-vinculados.

Í{unicípro d€ Monte azul Pâulistà -SP

oiádo oficiâtassinado digitatm€ntê .onÍo.me t{P ne 2-20G2, de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, gaÍartindo autênticid.dê, Eaôd€ iurídicà e integíitâdê

10.0m,00

F.R.: 0 02 81
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ES'|ADO Dti
Praça Rio Branco. n."

:i o PAtJI-o
86 - cllP t 4.730_ooo

Art 30. Ficam atualizados os^anexos II e III no plano pturianual & 2.02612.029e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orç"-;;ü;;;; o".i""..ioo de 2.026 referentêsao Programa de que trata a presente rei, úenão seii.lràr",iê'0" * ,**ran".

o,rpor,ç0", f;lt.oant nlff 
Lei entrará em vigor na datu de sua publi@o, revogadas as

Reg istre-sê, e
Publique-se.

Moote Azul paulista, 20 de Mâio de 2026.

,/, l, i _

MARDQUEU SILVIO FRÂNCA
Prefeito do Municíoio

Monte A2ul paulista-Sp.
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Município dê Monte Azul Pàulista - 5P

Oiádo oficiatasstnado digitatmentê coníorm€ MPn0 2.200-2, de 2001. e Lêi14.063, de 2020, gaíântindo autenticidad., !.ddâde iúrídaca e integíidãdê-
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